
               PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
            ESTADO DO PARANÁ

Ref.: Edital de Licitação – PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 012/2013 - PMM

                    O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MATINHOS,  ESTADO  DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Jurídica do Município, resolve:

A P R O V A R

                                          A celebração de Termo Aditivo do Contrato firmado com a
empresa GOVERNANÇABRASIL  S/A  TECNOLOGIA  E  GESTÃO  EM  SERVIÇOS,
CNPJ N.° 00.165.960/0001-01,  conforme Processo de Inexigibilidade n.º 012/2013 –
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE SISTEMA
DE ARRECADAÇÃO  COM DECLARAÇÃO  ELETRÔNICA E  EMISSÃO DE NOTA
FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA E DE MANUTENÇÃO / ATUALIZAÇÃO DOS
SOFTWARES, prorrogando o prazo por 12 (doze) meses.

                                          Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 15 de julho
de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

R .  Pa s t o r  E l i a s  Ab r a h ã o ,  2 2  –  C e n t r o  –  M a t i n h o s  P a r a n á  -  B r a s i l
F o n e  ( 4 1 )  3 9 7 1 - 6 0 1 2  F a x  ( 4 1 )  3 9 7 1 - 6 0 1 3
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